
 

 

 

ANÚNCIO 
(Processo nº. 23/CDH-DAG/2008) 

São por esta via notificados o Sr. Ieong  Kan Pui e Sr.ª Leong Lin Tai , 
proprietários da fracção do 2.º andar E do Edifício San Seng Si Fa Un, Bloco 14, nos 
termos do n.º 2 do artigo 72.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de  Outubro, do seguinte: 

Conforme as averiguações deste Instituto, verificou-se que foram construídas 
ilegalmente grades no exterior da fracção acima mencionada.  Neste acto existe 
infracção, nos termos da alínea g) do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 41/95/M, 
de 21 de Agosto, que diz: “Não proceder à alienação das janelas e paredes exteriores”.  
Sobre o facto da infracção, os proprietários  da fracção acima mencionada devem 
apresentar, por escrito, a sua defesa e com todas as provas testemunhais, materiais, 
documentais ou as demais provas, no prazo de dez dias, a contar da data da 
publicação do presente anúncio, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do mesmo 
decreto-lei. 

Se não apresentarem a defesa no prazo estipulado, ou a mesma não for admitida 
por este Instituto, de acordo com o artigo 19.º do decreto-lei supracitado (processo de 
aplicação das multas), estarão sujeitos à aplicação da multa de MOP1 000,00, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º. 

Se for necessário consultar o respectivo processo, podem dirigir-se ao Instituto 
de Habitação, sito na Travessa Norte do Patane, n.º 102, Ilha Verde, Macau, durante 
as horas de expediente, e contactar a Sr.ª Wong (Tel n.º 28594875, Extensão n.º 740). 

 Aos 13 de Agosto de 2008. 

O Presidente Subst.o,  

Tam Kuong Man 


